
LEI MUNICIPAL Nº 1319
Abre um crédito especial de Cr$ 30.000,00 para auxílio

ao Cartório Eleitoral da 15º Zona.
ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto um crédito especial de Cr$ 30.000,00

(trinta mil cruzeiros) para auxílio ao Cartório Eleitoral da 15º
Zona, no corrente exercício, destinado ao pagamento de Cr$
2.500,00 mensais à srta. Wally Ingeburg Radtke, auxiliar do men-
cionado cartório.

Art. 2º - Servirá de recurso para a abertura do crédito au-
torizado pelo artigo primeiro desta Lei, até o respectivo
limite, a educaçpÛo de igual quantia na verba sob o código 8.04.0
e) do Orçamento vigente - Secretaria - Escriturário Padrpuo 15.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 4 DE ABRIL DE
1959.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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